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LEI N° 718/2024

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO AUDITÓRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SÃO JOSÉ
DO BONFIM-PB EM HOMENAGEM A MIGUEL GUEDES DOS
SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, ESTADO DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1o Fica denominado “Auditório Miguel Guedes dos Santos” o auditório da Secretaria Municipal de
Agricultura de São José do Bonfim-PB.

Art. 2° A Secretaria Municipal de Agricultura providenciará a confecção e afixação de uma placa
comemorativa no auditório mencionado no Art. 1o, com os seguintes dizeres:

Auditório Miguel Guedes dos Santos

Art. 3o A cerimónia de inauguração do nome do auditório deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias após
a publicação desta Lei, com a devida comunicação aos familiares do homenageado e à comunidade local.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua

São josé do Bonfim-PB 27 de novembro de 2024 i
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